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Anno III Ouro Preto, 20 de Julho de 1892
Paz, trâtmllió e lei

Surgissem hoje, do cahos político em

que se agita . esterilmente a nossa so-
ciedade, esforços collectivos^—.dé go-
vemos e parlamentos — illumitiados

pelas .palavras .que nos servem de epi-
graphe- e a opinião sensata do paiz por
certo ps fortaleceria com sua fervoro-
aa adhesão, prestigiando-os com seus
enthusiasticos applausos. ¦¦ ¦; ¦¦

Paz, trabalho e lei —. são, na ver-
dade, os reclamos geraes dos cida-
dãos patriotas e criteriosos — entris-
tecidos com as. repetidas scenas anar-
chicas de rçossps, dias,-,e preocupados
com a sorte futura deste povo,' cujos
soífrimentos sao ao mesmo tempo um
doloroso symptoma de. decadência na-
cional.

Nos fastos da extincta mdnarchià
brazileira, de época sob alguns aspec-
toa semelhante á nossa situação actual,
um dos pròhomens do Império — yulto
igualmente distineto na tribuna parla-
mentar, nas letras jurídicas e; nos con-
solhos do governo —— deixou registro
honroso ao.erguer,bem alto seu brado
patriótico, no empenho do engrandeci-
mento nacional, traçando a rota cora-a
mesma orientação que ora nos inspira.

O illustre conselheiro Nabuco*— é a
elle que nos referimos ¦—effectivamen-
te assim se enunaciava na sessão de 29
de Maio de 1855, na câmara dos depu-
tados. , ''ii., ¦• ¦¦

* 0 Sr. Nabdco : — O qujo o paiz mais
deseja é o concurso de todas as intelli-
gencias e actividades para o desenvol-
mento das grandes emprezas e obten-
ção dos grandes melhoramentos mate-
riaes « moraes. — porque o paiz só po-
de engrandecer-se por meio dellas e
nao por meio dessas lutas encarniçadas
que tetn levado as republicas america-
nas ao estado deplorável era que se
achão.
.¦* O paiz quer paz, quer indústria,
quer esses melhoramentos que tendem
a engrandecel-o.¦;¦ ¦¦•¦¦

-1'« O 'systenia representativo será,
Srs., tão incompatível com a ordem pu-
blica, com a soeieáàdecivil, que seja
de sua natureza, de sua essência, que
a politica com todo o cortejo de into-
lerancia e encárniçamento, sempre com
a mesma intensidade, preocupe tudo,
domine tudo, exclua tildo? E' preciso,
paraque'ella viva, que haja uma luta,
soja pelo que for1, ainda qúe seja pró-
ciso elevar os'résentimentos' pessoaes á
categoria de raotivospolí ticos ?'

'« O que eu vejo, Sr8., é umqampo
íasib'de idéas políticas que ne^e flo-
rèscòrão é'qúe neüe murcharão ; ó um.
campo semeado do elementos de gran-
<-eza, prosperidade é futuro, abro-
lhadò,'pórem, aqui e acolá, de germens
de abaréhiá qúe o patriotismo manda
destruir e extirpar, para que aquelles
elementos possão prosperar.»~

...pir-se-.ia uma photographia do-hos--
so estado actual. No entanto -=..otre-
cho transcripto é de um discurso profe-

. rido ha 37 annos !""" K~ ,'„
Explica-se isto pela circumstancia,

9.U6 já; notámos,, de será ópòca raen-

cionaria semelhante, sob alguns àspec-
toâ, á nossa actualidade politica.

Membro distihctissimo de nm gabi-
nete de conciliação, que, não podendo
legiaiar esta ho consórcio hybrido de
princípios antagônicos, buscou fiiv
mal-a nó terreno generoso das tréguas
partidárias; o conselheiro Nabuco bra-
dava patriótica e eloqüentemente — o
pai-; quer paz! o paiz quer industria! o
paiz deseja, no interessede sua pròspe-
ridade, o concurso de todas as intelli-
genciás ! E o povo acolheu com sym-
pathía e applauso esse prográinma de
governo, infeliz mon te pouco depois des-
virtuado pela politicagem astuta, por-
que o povo estava cançado dos movi-
mentos estéreis de 1840—1850, que
scindirão a família brazileira emfac-
ções reciprocamente hostis, desfarte
esgotando-se a seiva nacional em lutas
odiosas o sangrentas.

Todavia, em 1855 o principio da
autoridade e da lei estava prestigiado
pólos suecossivos triumphos obtidos
por elle naquelles movimentos arma-
dos. A autoridade, tinha então o res-
peito que deve sempre circumdal-a,
como a lei tinha, no espirito e nos
sentimentos populares, toda a força
necessária para a efficacia de sua al-
tissíma missão na vida da sociedade.

Desgraçadamente, entre nós, nâo só
o prestigio da autoridade acha-se hoje
profundamente abalado, como á mesma
lei já se não consagra'aquella univer-
sal homenagem de respeito devido,
origem fecunda de seu poder civilisa-
dor—provindo em regra das: próprias
autoridades, o que sobremodo aggra-
va e generalisa o mal, os exemplos de
actos illegaes e. abusivos. ,

Por isso, ao programma de paz e de
trabalho brilhantemente preconisado
em 1855 pelo ministro Nabuco .de
Araújo, acerescentamos hoje o recla-
mo pela lei, que é a égide da liberda-
de, a garantia das industrias e a man--
tenedora da paz ; do mesmo modo
que esta ó a condição necessária, da
effectividade do trabalho e do império
da lei ; assim como o trabalho é ao
mesmo tempo poderoso elemento do
ordem e de legalidade, como de pro-
gresso e de civílisação.

Paz, trabalho e lei — três grandes
forças para o harmônico desenvolvi-
mento social, principios básicos para
todos os tentamens úteis e justos, de
bem estar e de regeneração, para o
homein e para os povos> .Com o con-
curso ds todas as intelllgencias —pe
melhor programam do que este, ma-
xime na quadra de raorgaiúsaçân era
que estamos, .sem partidos constitui-
dos, que em bem inspiradas agremia-
ções radiem luz no cahos . político i dá
actualidade ? . . .

Companhia V-inhateira

Conforme se vê dè um telegramma
,que hoje" publicamos, foi installâda no,
dia 15,,-na cidade de Santa Barbara, a
Companhia Vinliateira da Serra do
Caraça, da qual. é digno presidente o
Sr. Dr. José Pedro Drumond, illustrado
senador estadoal recentemente eleito.

E' uma empreza que conta os mais
seguros elementos de prosperidade e
que muito pode contribuir para o flo-
rescimento industrial da zona em que

acha collocada. ¦• .'>¦

Conselheiro Âffonao Penna
¦AI S. Exc, tem sido dirigidos in-

números-telegrammas, de pessoas con-
sideradas e de alta posição politica —
ministros, senadores, deputados, pre-
sidentes ou governadores de Estados,
jornalistas, etc., etc., — felicitando-o,
em termos os mais lisongeiros, pela sua
eleição o posso do cargo de chefe deste
Estado. Idênticas manifestações tem
vindo de numerosas municipalidades
mineiras,^ tendo a: desta capital raan-
dado uma commissão de seus membros
comprimentar o Sr. conselheiro Affon-
so Penna. Também, para o mesmo
üm, o Tribunal da Relação desta ei-
dade apresentou-se encorporado em
palácio a 16 do corrente, proferindo-
se nessa ocçasião conceituosos dis-
cursos. ¦-,--.¦-,

Por sua vez — toda a imprensa do
Estado, da capital federal e de outr
muitos pontos da União francamente
manifesta o júbilo sincero e a geral
confiança do povo vendo á frente do
governo mineiro quem, como o conse-
lheiro Penna, reúne extraordinária*
mente todos os predicados exigiveis
ii'um administrador illustrado, pa-
triota, integro e dedicadissimo á cau.
sa publica.

Manual dos juizes «de paz
Editado na typographia ' Silva Ca-

bral, desta cidade, acaba de sahir á luz
o — Manual dos juizes de paz, con-

I solidação das leis e regulamentos so-
bre as attribüições destes juizes, de
seus escrivães e officiáas, e a ordem do
processo das causas de sua competen-
cia, seguido dos formulários rospecti-
vos,

E' autor deste novo e útil trabalho
forense o illustre e infatigavel júris-
consulto deputado Dr. Levindo Ferrei-
ra Lopes. Dizer isto é quanto basta, a
nosso ver, para recommendar o livro,
que apparece opportünamente para at-
tender a uma necessidade manifesta,
qual a de um guia seguro e^solareoi-
do, comoé o MãnuaiAo distineto Dr.
Levindo, para ac(uollas classes de
funccionarios que se contão por cente-
nas neste Estado.

Regressou de Marianna, onde es-
teve durante o ultimo retiro espiri~
tual, a distineto vigário da cidade da
Varginha Rov. Padre Aureliano Deo-
dato Brazileiro, um dos sacerdotes
brazileiros mais notáveis pelas suas
virtudes, intelligencii. e solida illus-
tração.

Hoepitíil da Itabira

Recebemos è agradecemos o -— Re-
latorio do Hospital de fíòssa Senhora
das Dores da cidade da Itabira, apre-
sentado a 8 de Abril próximo passado,
á assembléa geral da Irmandade,- pelo1
intelligente e zeloso provedor desse
pio estabelecimento,, o Sr. coramenda-
dor José Antônio da Silveira jQrumond.

Em clara e. minuciosa exposição,
fornece este documento informações
positivas sobre esta humanitária ins-
tituição,. cujos serviços á pobreza en-
ferma muito a recomméndão 'ao ix>vo
e aos poderes públicos. ¦' "¦'-' '

Telegrammas

Santa Barbara, Julho 16.
, Redacção da Ordem. — Foi instai-

lada hontem a Companhia Vinhaleira.
— Drumond, ¦

Redacção
mo-nos com
ascensão do
ao governo
tração em !
^Ilustração
de caracter
Velhas.

Sadara, Julho 15.
da Ordem. — Congratula-

a imprensa mineira pela
conselheiro Affonso Penna

do Estado, cuja adminis-
)ôa hora foi confiada á sua
o reconhecida honestidade
. — Redacção do Rio das

Sabará, Julho 15.
Redacção da Ordem. — O município

de Sabará applaude com enthusiasmo
a 'ascensão do conselheiro Affonso Pen-
na ao governo do Estado, e presta-lho
apoio franco o sincero. — Club Repu-
blicano Moderado.

Lê-se no Diário do Commercio de 15:
« A dístineta dep.utação pelo Estado

do Minas Geraes dirigio ao illustre
conselheiro Affonso Penna, presidente
eleito no mesmo Estado, e que hontem
devia tomar posse, o seguinte tele-
gramma :

« Conselheiro Affonso Penna. —Ou-
ro Preto. — Saudando em V. Exc. a

erania do povo mineiro, vos felici-
tamos, desejaudo-vos o ao nosso Es-
tado todas as prosperidades. — Fran-
cisco Veiga. — Manoel Ftdgenoio. —
Carlos Chagas. — Cosia Macliado. —
Aristides Maia. — João Luiz. — Cha-
gas Lobato. — Pacifico Masearenhas.

João Pinheiro. — F. Badaró. —
Gonçalves Ramos. — C. Palleta. —
Domingos Rocha. — Polycarpo Viotti.

J. Avellar. — Ferreira Pires. —
Alexandre Slochlcr. — Gabriel Maga-
Vtães. — Leonel Filho. — A. Olyntho.

Lamoitnier Godofredo. — Américo
Luz. — Domingos Porto. — Dutra
¦Nicacío. »

« Congratulamo-uos com a illustre
deputação mineira.pela nova phase po-
litica que surge para o glorioso Es-
tado de Minas, e quo se annuncia ans-
piciosa e lisongoira, unindo os osfor-
qos do todos os bons e sinceros pa-
triotas mineiros, sob a inspiração de
um único e louvável pensamento, — o
engrandecimento e a felicidade do mes-
mo Estado.

O presidente eleito, o honrado Sr.
conselheiro Affonso Penna, é uma se-
gurança desse brilhante futuro, tão
justamente almejado pela pátria mi.
neirá, ,/

O honroso passado de S. Exc. (
4 elevados predicados constituem

seguro' penhor da sua administração,
qúe se inicia sob os mais hellos aus-
piciòs.

Banco do Minas Geraes
Foi-nos obsequíosameute remettido

— Relatório apresentado a 30 de
Junho ultimo á assembléa geral dos
accionistas deste banco, pelo seu di-
gno presidente Exm. Sr. Barão de Sa-
ramenha.

Agradecemos.

Forao accoitas as desistências feitas
pelos cidadãos Francisco de Paula
Villela e Luiz José Bardy, das ser-
ventias vitalícias dos offlcios, este de
partidor, contador e distribuidor da
comarca de Cabo Verde, è aquelle do¦escrivão de orphãos da comarca de
Tiradentes ; ficando semelhante oíficio
snppriinido, em virtude do art. 4."
das disposições transitórias da lei n. 18.

Numero 166
Renuncia

Os Drs. Luiz Barbosa da Gama Cer-
queira e Arthur Itabirano de Menezes,
renunciarão seus mandatos de deputa-
dos ao Congresso Lagislativo deste Es-
tado.

a A. JEteacç&o d

Temos à vista o numero 1." (anno
XIV) da Reacção, órgão do Circulo
dos Estudantes Catholicos de S. Paulo.

Sao seus redactores os distinetos
acadêmicos : José Marianno Arantes
(chefe), José Tavares de Lacerda, Is-
mael Franzen, Alcântara Machado,
Luiz Assumpção, Ernesto Miranda e
Alberto Cardoso de Mello.

Traz muitos e bons artigos, recom-
mendaveis pela forma e pelos sãos
principios que os inspirão.

Saudámos o illustre collega.

Lyceu de Artee e> Ofllcoaí

Graças aos esforços do prestimoso
;e dedicado presidente desta sympathi-
ca associação, commendador Miguel
Tregellas, acha-se em adiantada cons-
trucção o edificio do ltohu de artes
h OFPiciòs desta cidade, cuja solidez
e elegância muito abonão ò plana da
obrk é a execução que esta xú tendo.

Mercado de Oura JPreto

Relação dos preços por quo forão
vendidos 03 gêneros alimentícios no
mercado de Antônio Dias, no dia 12
do corrente :
Toucinho, 15 kilos . . 12$000
Arroz, 50 litros .... 15$000
Feijão, 50 litros .... 8Í500
Farinha de milho, 50 litros 8$000
Milho, 50 litros .... 5$000
Queijos, duzia 11$300
Rapaduras, duzia .... 2$500
Gallinhas, duzia .... 16$000
Frangos, duzia 9$500
Aguardente, cargueiro . 33$000

Dli 13
Arroz, 50 litros .... 15$00f)
Farinha de milho, 50 litros 8$6Ò0
Milho, 50 litros 5$000
Rapaduras, duzia.... 2$500
Aguardente, cargueiro 33$000
queijos, uuzia . . *. . iiíj-uuu

Dia 14
Farinha de mandioca, 50 •¦ '¦

litros ... . . ¦ j ¦:-¦¦ 5$000
Milho, 50 litros' . . ¦. 5$000
Agurdente, cargueiro . 33$000
Frangos, duzia . ¦.' .'¦'¦ 9$000
Rapaduras, duzia . . - . 2$500

Dia 1.5
Milho, 50 litros . . '['"_, 5$0fl0

Aguardente, cargueiro . 33$0ü0
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Câmara Federal

SESSÃO DE 16 DE JULHO DE 1892

O Si*. Fruiicisco "Vei^a : —
&r^presidente, na sessão de.hontem,
após a votação do additivo da illus-
trada commissão de legislação e jus-
tiça que approyava os actos do gover-
iío"re]atÍvós aos acontecilméritos 'de"" 10
de Abril) enviei á mesa ubaá declara-
cio de voto para ser inserida, na açtaL
na fôrma do regimento. Lendo, po-
rém, hoje, o Diário Offieial, vejo que
não foi inserida essa declaração' de
voto e S. Es.c. teve a gentileza do me
informar que não mandou inseril-a na
acta, porque a isso oppunha-se o art.
106 do regimento.

Sr. presidente, embora de impor-
tancia apparontemente secundaria, o
assumpto in volve uma' questão > de prin-
cipios, e por isso peço licença a V.
Esc. para declarar que, tributando o

Conheço leis, regulamentos e at.á
constituições em-que se exige de func-
cionarios, juizes e mandatários a obri-
gação de dizerem o fundamentarem a
razão do seu procedimento ; mas a
prohibiçâp.des.sa faculdadeéuma cour
sa singular, que ataca a liberdade
desta tribuna o mesmo o direito do ei
dadáo, que tom a plena faculdade de
manifestar o seu ¦pensamento, ~de~sdó

que com isso nao vá contrariar' os jpre-
ceitos legaes.

Ê' tão respeitável e.tem sido tão
respeitado este principio desde longa
data, que os próprios reis absolutos,
aquellos quo se diziao representantes
de um direito divino, que se julgavao
a lei viva sobre a terra, V., Exc. o
sabe, sempre que promdlgavão docre-
tos e leis, faziáo-as proceder dos fa-
mosos preâmbulos, qne outra cousa
não erão mais do que á exposição das
razoes do seu procedimento, os fnotí
vos de seus actos.

Durante a dictadura do governo re-respeito que devo à sua dupla autori-  (,„,,,.
dade — moral e legal — tenho opinião publicado entre nós, ella, na plenítu
contraria i.decisão de S. Ex., que se ''<"'" <'"'-•  ¦- • •

me afigura contraria ao pensamento
da disposição do nosso regimento, con
traria aos princípios fundamentais do
regimen que nos rege e mais ainda
contraria aos precedentes estabeleci-
dos'nesta casa.

A minha declaração de voto, Sr.
presidente, é a seguinte (Ifj :

« Declaro que votei, contra o adtíitivo
da commissão do constituição, legis-
lação e justiça approvandp os actos
do governo relativos aos acontechnen-
tos de 10 de Abril e constantes dos de-
cretos de 10 e 12 do mesmo mez, prin-
cipalmente porque entre esses decre-

. tos lia alguns manifestamente con-
trarios á Constituição, que, .em ter-
mos expressos, determina, no art. 80
§i2rí-, que o governo, durante o estado
de sitio, se restrinja, nas medidas;de
repressão que adoptar contra as 

'pes-

soas,- a impor a prisão e o desterro.'
¦Sala-das. sessSes, 15 de Julho de

1892. —Francisco Veiga.»
¦Não. vejo, Sr. presidente, qual a ih-

conveniência de semelhante reclama-
cito, que, como '-V: Exd. acaba-de
ouvir, não tem outro fim sinão pesai-
var- os.imeus escrúpulos de exacto

. cumpridor da: Constituição daí Repu-
. blica. V. Eta. íuiidoü^se no art. 166

do regimento mas peço venia para
dizer que esse artigo não me parece
amparar, an intelligencia qúe V; Exc'
deu-lho. Diz o citado art. 186 (II) :
!"£'Nenhúui! deputado poderá protes-

ttt'r, 'por escripto ou de palavra, cóh-
t'rá a decisão da Câmara ; poderá, po-
rém, inserir nas actas a sua declara-
cito'de voto, apresentaiido-a'ria m'òs-'
ma sessão ou na subsequente, sem ser
motivada. ¦» ''' ' :
'"ÍT nesta ultima phrase que se funda
VXmkc., mas também ó 

'nella'qu'e'mé

baseie* para discordar da decisão dada
é da qual 'recorro de'V. Exc. para
V'.' Exc.

^.intelligencia dada prohibirulo ao
deputado de dar as. rasões. do seu pro-
cedimento não se coaduna com os
princípios da inteira liberdade na ma-
nífèstação de pensamento'; o que o re-

de de todos os poderes, legislativo .
executivo, nunca se julgou dispensada
de dizer as razões do sou procedimen-
to. Dahi vierão as notabilissimas ex-
posições de motivos de que o governo
provisório fazia preceder os seus de-
cretos. Áiém disso, os , precedentes
da casa, si autorisão alguns .o proce-
dimento de V. Exc,, outros, e em
grande numero, são contrários. . . .;

Si V. Exc. recorrer aos annaes,
encontrará um grande numero de de-
clarações devoto feitas por diversos
deputados sobre differentes assumptõs,
fundamentando ás razões do seu voto ;
e nem se comprehèndo que a um de-
putado não seja licito dizef' a razão
dd Seu ihodo do proceder. E tantoe
insustentável esta opinião que, si es-
to fosse o fim' Üa disposição do art.
166 do regimento, este fim estaria
burlado desde que me é' licito estar
aqui repetindo, e em muito maior nu-
mero de palavras, as razões do voto
que dei. Portanto, nem perante os
bons princípios, nem perante a dispo-
sição regimental, riem perante a bôa
razão, permhta V: É'xc.~que o diga,
pode sustentar-se a intelligencia —
que ao deputado não é licito fazer à
sua declaração de voto fundamentada,1
como entender. Tanto è insustentável
que, por mais quo a mesa queira, não
tem ihèiò de obstár que o deputado,''
usando do" meio do que ora lanço mão,
venha repetir em voz alta a mesma
declaração que mandou á mesa, pois
que por está 'forma feia ella' dd fazer
parte dós annaes.' Qne importa a mim
que deixe de figurar na acta, quando
o' fim que terillo em vista ti dar 'uma
satisfação aos meus constituintes ex-
plicando o meu procedimento ? Desde
que essa explicação fica exarada nos
annaes; tenho satisfeito 0 meu desidé-
raiÜd. ''' ''''•''

Mas, Sr. presidente, faço esta re-
clamação também, para que se! firme
uma regara melhor, mais çoncentanea
com.os princípios do nosso regimen,
mais çoncentanea com os precedentes
e com a bôa razão. ¦

contra o mesmo pelas-razões'que enu-
merou (lê) :

Na sessão de 23 de Dezembro, hou-
ve também declaração devoto offere-'
cida e assignada por diversos senado-
res.e deputados, ^quanto- ao_,requeri-
mento pedjndo. a nomeação, de uma
cbmmissão que apresentasse ihh pro-
jecto reorganizando os Estados, ügual-,
mente'fundamentada;' e 'todas èllas ¦ "fã-

rão inseridas; 
'na 

acta. ¦ ¦; ' '¦ ¦'
lí' a bôa. .interpretação, .me parece,

que se pôde dar ao .regimento.
Nestas condições, 'como 

já disse,' ap-
pello de V. Exc. para V, Exc. mesmo,
certo de que não tenho empenho em
quo a minha declaração de voto .-fique
na acta, porque ella ficará nos annaes
e, o meu. fim estará conseguido.

.Eni,todq:p caso, reclamo contra a
decisão, por não me parecer que ella
seja çousentanea com a lettra, e o es-
pinto do regimento e porque pode. ter
muito.maiqr inipor.tanpia,..conforme a
oceasião em que venha a ser applicada.

Entretanto V. Exc. ,e a mesa toma-
ráõ ou não em consideração as obser-
vaçSes que acabo de fazer e. com as
quaes cheguei ao, fim que tinha em
vista. (Muito bem). ,.,;-, ¦;,.:. ¦,, .

*¦
-Màtm. ¦¦¦¦¦ --¦¦-¦ ^

|segundo ojdireito originario'dÓs.k,e-ibilítada de casar-se novamente
breus ; líjls tarde constitdlio , es^el marido, em iguldade de condies»'
facto simplesmente ura motivo acciii^jsoffría a mesma pena, mas por
Aa,^g]i,para o divorcio facultativo. As! 4e 2 annos somente. Esta tra f

Ò divorcio
BREVES NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO OOM-

.., PARADA.

Para facilitara V. Exc.,'..lembra-
gimerito quiz e é evidente de suápró'-'ro?.' ,entr8 outros., alguns, .exemplos
pria lettra, é que na rtesàà'sessão; ou em 001>trario á decisão dada,, que en-
lia seguinte, o deputado qúe requer ,00n™ nos annaes, ao entrar nesta
que seja inserida a sua declaraçaooe casa'
voto não venha ifazepiutn longo dis- Na sessão de 1 de Agosto, o Sr. San-
curso sobro uma questão já decidida, j'°s-Eerail>0;manda,à,Bissa, para ser tui
tom»n.do inutilmente tempo á Câmara.: seridana acta uma declaração de voto
Ente é o fim da disposição regimental ria qual declarava qúe votava contra
que^e; deve entender, quanto a íun- ° pr#ció de iricómpatibilidados" por
darnentação na tribuna., Em relação,-' jü!gál-o coriirarioá Constituição.'
porém, á prohibição de declaração de,1 .' Na.'sessao de 8 de Agosto do mesmo,voto por escripto e fundamentada, é anno o Sr. deputado Marciano de Mainsustentável tal intelligencia da dis- galhães em relaçáo ao banimento do

Os primeiros homens, como arnaiò-
ria dos-solvagens, nSo fáziüo do casa-
mento uma união' permanente e por-
tanto o divorcio ora entre elles um
facto de todos os dias. -'Com'as: pri-
meiras civilisações ainda d repudio da
,mulher se torna fácil, quando ella
não preenche o., fim que era reputado
o principal e único do matrimônio —
a- procreaçaò dos' filhos.' Assim' e que
o código de Manú declara que pôde ser
repudiada a mulher que se rnosü-a
estéril, durante oito annos de casada •
também podem sel-o, ao fim de dez
annos, aquella cujos fllhps morrem ao
nascer, ao fim dei onze aquella que só-
gera filhas e, desde logo, a que falia
com azedume. (1)

Na Grécia antiga também a esteriü-
dade foi justa causa, de repudio., He-
rodoto nos falia doa .dous- reis.esp.ar-
tanos que. por essa razílp, forão coagi-

ts a abandonar suas. esposas. .„,,, -¦ ,-,
O direito mosaico consagra o.mes-

mo pripcipicJacilitando extraordina-
íianiente, o..;divorcio„ que dependia
simplesmente ,,da,.carta ,de divorcio
com que o marido expulsava a,mulher
de sua casa e restituia-lhe;.a liberdade
de contrahir .outras nupeias. . Ainda
rios tempos da dominação romana,.
Akiba sustentava que o marido podiarepudiar sua esposa, assim que en-
[centrasse outra"mül'her'quelhé agra-
dasse mais. E' Verdade que algumas
vezes,' ds "partidários'da 

escola' de
Samài, como'Eííezer, por, exemplo,
protesta vão contra' os" inconvenientes,
dessa doutrina perigosa, mas;sem gran-dé Resultado.

Em caso do adultério, o repudio
tleixava do ser "55 

direito do marido
para tounaf-se um devei1' juridiíià, re-
ligioso e moral, ao qual a lei o,cons-
trangia si a embotada dignidade'não o
impulsionasse. . ,

.Si,.a .mulher fóradnfecunda pontes*
paço de dez annosi devia S6r'répíldiada,

moléstias contagiosas e repulsivas au-
torisavao também um repudio. Ainda
o autprisavap .o dqsyjrídnameiitoian-
iérior ao casamento e conhecido do
nutrido sómoníe nó momento de ser
aquelle eneefuado, a simples suspeita
de (1'dújtepíoy a violação da lei mo-
saica, a inobservância, do .devor con-
jugal. , , . . ,.

A recusa dessç dever constituía
também para a mulher o direito de
reclamar o divorcio ou um suppler
mento de seu dote. .0 desregramento
do marido e as seviçias graves por
elle executadas contra a mulher,, .a
impotência,, uma enfermidade conta-
giosa, davãq.a esta o direito de solici-
tar o diyercio,

A ausência prolongada ,é ainda para
ambos os cônjuges uma justa causa
para divorcio, e um.hebreu quando
retirava-se da.patria, como não podia
constrangor sua mulher .a sçguil-o, si
ella não o queria, tinha de romper os
laços matrimoniaes. ,' ,

Muitas dessas- disposições se transr
mutirão aos povos Occidentaes..,.

,Em Roma também o divorcio foi
sempre uma instituição concomittante
com a do casamento,., Somente o.casa-
mento do âamino de Júpiter não era
divoroiavel e, nos primeiros tempos,
tambom o casamento realisado pelaconfarreatio-que conferia a manus, a
tutela sobre-a mulher. Mas neste
casb,- o marido sempre dispunha' do
direito de cOndemnar á esposa à mor-
te si ella adulterava, si falsificava as
chaves da casa, si, matava os filhos, si,

embriagava. f;.Coni,o andar dos tem-
pos. também o. casamento, contrahido
com a sçlemnidade da confarreatio foi
sujeito ao divorcio, submettido, então
ás formalidades religiosas da- diffar-
realio. (2) • ¦ \ "¦¦¦

Entretanto não ' ésteVe' em grandeuso-o ¦ divorcio' nos primeiros' tempos
de Roma, o quo faz dizerem alguns'
que o primeiro divorcio foi o doÇa-'
vilius'Ruga,1 no'século" VI.

Depois o divorcio iórnou-se uma
epidemia, -afrouxando' os laços da fa
milia, pervertendo desastradamente os
costumes, dissolvendo a sociedade ro-
mana. '¦-'¦¦' ¦ ¦ ¦;

A'prin'cipi'0 sdmentéo marido podiarepudiar (3) 'mis depois admittio-se
que 0'dívorcid tivdssé logar peío mar
tuo 'consenso'oi 

põlà vòntadede um
só dós'cônjuges."' ' ""'

Entre os' germanos,' também oncon-
tra-se o divorcio, "por 

mutuo consenso,
por adultério,' lioniicidio ' 

o outras
causas; (4)' & christianismo iniciou em Roma e
em todo 6 oceidente a campanha con-
tra o divorcio. Embora a igreja não
o tenha> atacado de um modo radícaí
a principio, comtudo, pdde-se dizer
apezar da divergência1 'dds1 

textos e dos
padres, -que apenas o tolerava urgida
pelas circumstancias. Estainírão-se'

ledldas tendentes à difflcultal-ó, des-
de- que o ehristiallismo- conquistou othrono romano. A mnul0r qi,„ se (ii.vorciava sem justa causa era depor-tada ; o homem que tinha igual pro-cedimento..perdía-o aireitò%''contra-
hir segundas nupçias,. „Si o divorcioerafundadoem.motivoJrivelo.amu-

íeíiWr.?i mwiH. estaria; impdssí-

nosiçãp regimental. ex-imperador, declarou, q1UB votava Voi.I.Cap.I.

(IV Lei» ile Siahji IS, SI Énlríianto aileis »ztaÍ3S'só'eoncè(fià()'o aivòVc,'!) por senlança do Irihunal especial que „ôs poiltri,.moi ehaniar Bi ae cuMitntoa - e qtierárn bs
hiaturiôilorBi.qnemUita ipirnimirria litèssem
as juizes metanos em pronuiiBial-o.- fVfill.
Pfescot — Conquista, do. México, ¦ Pariz 18T8 —

mj>nf'rmi"miè emt ató,vv«í i-«'«l-P..:.*.-)!*,»,,,.,.'

^e»sliUi,-,Mt«e ,lloUKl tesaaim.
"•'«ií imrtere a -miklo af marito permittil¦verem 

wdicn... />!„(„„„,, Bo^ &
;..»> 

VW-Glas.or.--Ii imH,„ 'Sjflfijn
/.divorce, 185 e segs, -i ;¦ -, ¦ *f '¦-

mação no direito romano se foi accentuando do modo -que;- no «ttlfimd-p'c-
riodo desse. direito,,desappareceu o di!vorcio por consenso mutilo (ríi, ftJ
e -se estabelecerão os casos em,ue i
permitlido o. divorcio por"'queixa'd
cada uma dai..p=aíjtes. O .ma'riai.';.pode°
repudiar, a, mulher por.adultério P0I,tentativa ,le assassinato contra'eIle
por abandono do domicilio conjuga)'
por assistir a jogos e espectaculos „'„'Micos, e, por ::tor domado' parte eraconspiração contra os poderes publicosconst.tu-idos. A mulher «odireit.
de.divorcia,vse, quando-o-mafido »consp.rador, .quando-:atte„ta'contraa
vida de sua- esposa, prtfcúrá'' corrórri:
pel-a e.quamlo tom concübina: Áim''
potência e o voto- de castidadé fo*outras causas do divorcio ddmittidks
Como se ve", nesta ismkit? cfMéiÍ
período do direito-romaridü^aen-
xertação do, direito canorücò' '* :

lístaconquista dá Igreja quo'fiileata em relação ao- direiio''románò''
nao o foi- meno*em frente ao1' direitodos povos bárbaros,- Assim, é' certo
que somente depois do concilio deTrentoé que a doutrina da sdppréssão
do divorcio foi geraltonté admittida
pela - catholicidade. 'Pelásdétermina-

deste concilio, o casamento airidínão-consumado podiasér rompid-o' pára'entrar-mm dos i cônjuges para ávida'
religiosa, ,(6V., Consumado a cásamen-to seu, vinculo- tdrnáva-se absoluta-
mente indissolúvel, admíttindo-se Wmente a separação S4oÍB"^M,
HJ-BiLiTATioiiEM perpetua oxl têmpora-
namento -por causa dd adultério,'se-
vicas, heresias ou- apostasia é"para
professarem ambos oú um só dos edn-
jugedom religião approvada, coricoi-dando ambos e fazendo o não professo"voto de castidadé." (6)' ' -'' ; '!

Nosso direito primhivo; adoptàndò
em matena- de casamento í, doutrina
canonica,- não conheceu o'divbrcio ritfsentido amplo -da palavra! 'mas sómèri-'te-a separação de coitos pór'áuultorio'ou seviçias, pois que as causas hérésií
e apostasia;-além de sefem cdntrà oespírito do nossa coiiStituiçãd, "dizerfl
os civilistas i-que havião caliído éni'
dosuzo.

DecISrada a separação pelo jmi'coni-
potente, si era temporária, o maríd»continuava na administraçãtf-dos-'Beni'
communs, com a obrigação de alimen-tar a mulher,.; si era perpetua,,pro-cedia-seá partilha'dos bens, podendo-cada um administrar ,os .seus livrCrmente como si „áo houvesse casa--mento. (7)
,^Foi a lefde 2^.^° Janeiro deJSSO

que introduáo.o divorcio,.entre nís,ou mellio,;, ,q,,e,admittio outras, mu-sas.para a separação... de corpos entra
S'E V,Hm< Wo.o declará-acitada lei, art. 93, „ casamento valido-10 se dissolvo pqr,mo,rtede «m-dos,cônjuges.

0 pedido do divorcio tomada,,esta
Javra nó sentido limitado do1 direitocanorileo, podo sér feito por adultério,sevicia ou injuria grave,,'abandono do,domicilio conjugai e prolongado pordois annos contínuos, e por mutuoconsentimento dos cônjuges,, si forem:casados por mais de dons' annos .(Leicit-:; ai't. S2):. ""J- " í11' " "

A lei de 24 de Janeiro, attendendo
aos custumes de nosso povo, á res-
inabilidade,»om„qi,è. é'cércádrá fa-,

(51 Monla'-; Eleiier.10, de 
'direita, 

eeelesies-'"», §3 904 a 905. -'"" ' " J ' ''
íí) Monla— »jrj cit., §0,09. "' ' '¦; ¦'
,0) C. ,d« Rosi,,. § 3a9i M it(e |)ir JaliUil,
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mília br.ázileira.i è '.sobretudo; A. hpnes-
tidade de nossas praticas que, por on-
cttútra^excepçííès; 'não deixa'-do ser
dó''um» vulgaridade._énhobrecédora',
QUO ftcQGÍtaLp divorcio porém simples--
isento a Separação-de- corpos '• que :não

extingue o vinculo matrimonial. ¦

^ÉV.uma questlíp melindrosa esta.
Gom.'ai simples separação creamqs uma
situação legal quê, além de impor um
injusto constrangimento ao conjugo
ifthocerttej'impedira fatalmente os .con?

jjjges a contrahir relações illicitas e
aprocrear • filhos:éxtra-matrimoniaes,
eitudo isto importa uma perturbação
lia vida domestica e social.

' 
Por outro lado acenar com o divor-

cio, na accépijão lata' da palavra, é'
provocar., .desuniões' freqüentes que
ainda mais- profundamente dissolvem a
.cohesito da 'vida dá familia e da so-
cie''ade (8). A solução melhor parece
tjua seria perinittir o divorcio com a
máxima parcimônia, em casos -graves
e taxativamente limitados pela lêi,
interdizendo ao cqnjuge culpado con-
trahir outro casamento.

Entretanto, attèndendo as condi-
ções especiaes do nosso povo, que fe-

conjugas wein.il/meuor intervenção do
[outro. (Lei, arts. 88 889)

E.n França o divorcio ti mola ro-
mana, fui estabelecido com"extraprdi-
naria facilidade'pela lcídeio, de Se-
tembra de 1792. . Diz um oscriptor
que, nos vinte o "sete.-mezes se-
guintes a promulgação dessa lei, os
tribunaes pronunciarão cinco inil nove-
centos et noventa o quatro divórcios e
nos três primeiros mezes de 1793 hou-
ve tantos, divórcios quanto^ casa-
mentos, (9)

O Código Civil (art. 1803) foi mais
eautéloso; admittindo divorcio nos ca-
sos especificados nos arts. 229 e se-
gulntes. O, adultério da mul)ier, a
conciibinagem do marido; (10) sevicias
ou injurias graves, cpndemnação a pe-
nas infaniantes e o consentimento ..mn-
tuo..' Além' do divorcio, o Código fran-
cez manteve a separação de corpos
quo pode terminar por divorcio, si os
esposos não se reconcilião, , ;'; . ;-;

A lei de' 8 de Maio de 1816 abolio o
divorcio e, em seu Ipgar, deixou sub-
sistir somente, a separação da corpos.
Depois do muitas vieissitudes u de ca-
lorosa^iUscüssões; na imprèiísa' e no
parlamento,;, a doutrina -do divorcioHzmehte quasi desconhece esses lastl .._ ,._.

inaveis escândalos conjugues tão fre- j rostabeleceu-se com a loi de 27 do:Ju-
quentes em outras populações, enten-'lho do 1SS4, segundo os princípios ac-
demos que o legislador'Iprooedetí com.ceitos pelo código.; Napoleão, salvo
acerto, ntto nos facultando o divorcio.! quanto ao divorcio por mutuo con-

Estabelecer e ' divorcio ¦ séria crear. senso, e á faculdade: da reconciliação
artificialmente umá perigosa institui- para os divorciados. (11)
ção que, não correspondendo ás neces- O código italiano rejeitou o divor-
sidades socíaes, incitaria a dissolução cio e acceitou simplesmente a separa-
da sociedade familial. -' ¦ , ' ção dos corpos. 0 código portuguez e

Figura em primeiro logar como o novo codig-j bespanhol adoptarão a
causa para o pedido da separação de mesma doutrina, Como entre nós, pe-
corpos o adultério. Realmente é a rante esses códigos somente a morte
lesão mais directa e mais grave a san-' produz dissolução do casamento,
tidade do matrimônio, á moralidade e Na Inglaterra/ Allema-nga, Bélgica,
disciplina das relações conjugaes. Mas ' Hollandá, 'Süissa, 

Romanià, Rússia,
a lei declara que, em'-alguns casos, o, Dinamarca,, Suécia, Austria-Hungria,
adultério não poderá ser motivo acei- existe'o divorcio ou exclusivamente
tavel para o divorcio. ou acompanhado da separação pessoal.

Assim, ,si. a'1niuljier:.ti'ver sidovio-j:; Na Inglaterra existem as duas ins-
tentada, o marido não poderá allegar' títuiçõesv ; As'causas ile separação são
esse facto, para o qual ella não con-, o adultério voluntário e não tolerado
correu, como fundamento do pedido sevicias, moléstias incuráveis o aban-
de divorcio (art. S3, § 1). Receio quei dono por mais de dois annos. O di-
uma tal disposição dê logar a'que a vorcio, propriamente dito, não goza
chicana disvirtue facilmente a inten- j de favores nesse paiz e o acto de 1856,
ção do legislador, o nie parece que a; que o reguiemehtou, p cerca de res-
macula subsiste sempre, lal é o extre-, tricções tendentes a djfficultiil-o. Ou-
mo molindre da honra feminil, e que a j tr'ora sé ò parlamento podia decretar
.dignidade, dp homem brioso á muitp o divorcio, o hoje que os juizes e tri-
susceptível, para se. curvar a essa dis-. bunaes civis o podem fazer, não houve
posição da lei. E' uma infelicidade
pára à qual não concorreu a mnlher,
ma3 quo se não pode dignamonte eli-
minai. ..,.,--.

...Nâo pôde (àjjr também allégaclo p
adultério, si o auetor houver epneor-
rido páfa qiie o réo commettesse, e
quando, tiver spbrevindp'perdão dp pu-
tro cônjuge (art. 93, §§ 2 e 3). Pre-
sume-se perdoado o adultério, quando:
o cônjuge inuocente, depois de ter co-
nhecimento delle, houver cehabitadp
como culpado;-'!' ; !> - . - ^

0 mutuo consentimento só pôde sor
motivo de divorcio quando os cônjuges
fOrenrtasados poi; mais do dois ánnbs.

0 divorcio de nossa lei, já-ficou
dito, nao dissolve o vinculo conjugai,
propoz somente á separação dos corpos,
podendo os cônjuges so reconciliarem
em qualquer tempo, o faz cessar o re-
gimenV dós-bens, qué são partilhados,
como si o casamento fosse dissolvido,
nao podendo com a conciliação entrar
de novo para o regimen ~ü& "que sá-
hirão, pola continuarão a ser livre-
mejLte;administrados pon cada um dos

[8J Ein França depois do xestàíiêleciiiianto
da divorcio, a apuração média dos casamentos
dissolvidos segundo a estatística, náo excede
a 13 anãos. E sio as classes de profissões H-
heraes as t[ita mais abusão ib divorcio.

ainda abuso

('p Úina èxtranba disposição do direito
inglez é a que permitte, quando o ,di-
vorcio for pronunciado por causa de
adultério,, ao cônjuge'culpado
sar seu cúmplice. Julga-se até que
« faltou aos princípios da honra, diz
Glassbn, o homem que, depois de ha-
ver seduzido uma senhora casada,
não repara sua f a 11 a d e s p o s a n-
do-a.» (18)

O adultério simples da mulher nas
condições em que aúotorisa a separa-
ção, poderá ser um motivo justo para
o divorcio ;¦ porém o .homem. necessita
de ser revestido de certas circumstan-
cias quão tòrnão por assim cíizer e>
condaloso, como a bigamia, o incesto,
b rapto, e o estupro.

[9) Glaison cit. p. 201.

(10) p' oettaraente injusta esta distincriAo
para o effeito do divorcio,

Ul),-0.ari.; 295dt>Cod. Napoleão prohibiía reunião dos esposos divorciados. A tei di
1881 a permitte, sob a condiçáo de quu os
esposos nâo hajiio contrahido segundo casa^
manto seguido da divorcio, nías exige. nova
celebração' àé casamento e oào pbrini tramais
que1 fajió nbvo pedido Üe divorcio depois de
reunidos, a nao ser por coudeiuuacao de um
delles âpeua infamaute.

(12) Le droite et tes instituUons l'Angieterre
tom. VI, p. 181;

Na Allemanha, apezar da loi gar
de 1875, não encontramos unidade le-
gislativa em relaçffo ao, divqrcio,. O
Código saxonio o o Landreeht prus-
siaíip, porém, nps darãp/ npções suffi-
cientea sobre o modo porque o direito
alloináo considera o divoreiò. ¦ O .co-i
<Hgo",saxonio: nio permitte o divorcio
pór 

"cbnsentiinantò'reciproco. As;caú^
sas gue esse' código !adn)ilit9 sit,o. o
adultenio voluntário e não tolerado,
sem a dístineçãc injusta dp direito
francez e iuglez, entre o adulfcerie do
marido e p da mulher ; os crimes cen-
tra a natureza ; as relações sexuaes
com creanças menores de doze annos ;
a blgamia; o abandono prolpngado
por mais de dois annos ; a recusa do
dever conjugai; a embriaguez habi-
tual e recalcitrante ; a tentativa de
assassinato contra o outro cônjuge ;
as 'sevicias 

; a condemnaçãò á prisão'
por três mezes om razão ao delicio.do-
loroso ; a elienação mental1 incurável,
e á mudança de religião. A mulher
tem um motivo para. pedir o divorcio,
que lhe é peculiar, e é a tio constata-
ção medica do enfermidade tal que o
casamento faça periclitar sua exis-
tenciá, ¦ '

Além do divorcio o código saxonio
admitte a separação temporária, nos
mosmos casos de divorcio e naquelles
em que a vida era còmmum dps con-
juges põe em risen a existência do ou-
tro. ou do um filho, bü quaridd um
delles víve licenciosamente.

O principal deíFeito desta legislação
é a grande quantidade de motivos para
divorcio, além da falta de -um systema
rigoroso e sóbrio. Os mesmos defeitos,
com accentuação maior, sé encoritrão
no Landrecht, prussiano. Notarei
como disposições, que apresentão um
certo cunho especial as .vezes de extra-
nheza no direito prussiano : 1." aquo.
distinguindo entre o adultério do ma-
rido. re- o da ¦ mulher,, :não permitte a
estaque se opponha ao divorcio alie-
gando que o marido também adulto
rou, em quanto que deixa ao marido
o direito do produ7,ir essa allegação
para contrariar o pedido de divorcio ;
2.°. a que conceda o. divorcio quando o
marido emigrou por causa de uma
violação da lei ou quando por uma
convenção ante-nupcial a mulher se
havia oximido de dever de acompanhar
o esposo fura do paiz ; 

'St.0 
o quo os-

tatu o o divorcio quando o marido; por
culpa sua, cahip era impossibilidade
de, austqnta-r a mulher.

As outras causas do divorcio são
mais ou menos as mesmas do Código
saxonio, è, mais a impotência, toda
enfermidade repulsiva e consentimento
reciproco,

Na Bélgica e na Hollandá as causas
jtlo divorcio são as mesmas do Código
Napoleão j entretanto o Cpdigo civil
lioUandez (art.. .264) colloça em pé de
igualdade o adultério do marido
da mulher o accrèscehta, como cansa

divorcio,o .abandono'doloroso de um
dos esposos por mais de cinco annos.

Na Suissa, o divorcio é regulado
pela lei federal de 24 do Dezembro
1874, que não aceeita o consentimento
mutuo como causa do divorcio, A par
do divorcio subsiste a separação, do
corpos ou-de mesa e cama como dizem
os códigos da Suissa germânica,(Tees-
nuny üú Tkh" n»D Bktt).

Nos Estados Unidos da America do
Norte existem, também o vinculo e a
separação temporária ou perpetua,
mas o assumpto ó regulado por cada
¦Estado particularmente. Em, geral as
.causas do divprcip são, o adulter,ip,
sevicias o injurias graves, excesae,
abandono voluntário e prolongado, em-
briaguez habitual. Em alguns Esta-
dos ha nptavel tendência para favòre-

cer. o; divercip;: augmentando-lhe as
causas. (13)

• Na Argentina a tendenciaó outra
Ahi o: divórcio consiste simplesmente
na separação de corpos, separaoion
PBRSONAI, UE LOS ESPÓ3PS ATÉ QUE 81
niSSOLVA EL VINCDLO MATIUMONtAL,
comp diz a lei de 23 de.Npvembrp
do 188§. , ;I| 

'

As causas de separaçãp são as mes-
mas de nossa lei menps o mutuo con-
sentimento, no que andou acertada;
mente o legislador argentino, e mais
os máos tratos freqüentes, ainda" que
sem gravidade, e a provocação de um
dos cônjuges ao outro para commetter
adultério ou outros delictps.

.Clovis Beviláqua.
(Da Revista Academim,,Ao Recife.)

.(13) F.i|i sua curiosa Libr.( T/te dioorue .ji.ru-
bleia, iim oaerinlor aincricaini miistra cqni
dados estalislicos, que a Uni;lo norte aineri-
cana o o paiz do nmudo oiHa mnis se Veií-
(icto divórcios. Em 1831) se denV^alM 23,412
emqiianLi quu na Aheinanha su rBalUar,ii»
anüius 6,161, na Hu.i ia 1,783. na Ansti
1.TI8 ts iia Suissa '920. '

T*etiro espiritual

Cpinpareceríío 88 sacerdotes ao reti-
ro espiritual do corrente anno em Ma-
rianna. Forao os seguintes Revms. Srs:

1—Padre Caetano Donato Cprrêa, Ma-
rianna.

2—:Padre Luiz Conrado Pereira, Ita-
bira do Matto Dentrp.

3—Padre Prudencio Gomes da Silva,
itabira de Matto Dentrp.

4—Padre Modesto Augusto Vieira,
Bruniado de Matto Dentro,.

5—Padre Américo E. Pereira, Pitap-
e»y-  , .:

6—Padre Antônio da Gírcumcisão Ror
za, Itabira de Matto Dentro.

7—Conego Cândido Calasans Corrêa,
Marianna.

8—Padre Gregorio Martins do Couto,
Cláudio.

9—Padre Severianuo Anacleto Varei-
Ia, llio Branco..

10—Padre Manoel Joaquim do Espiri-
to Santo, Guaraçiaba.

11—Padre José Dias dos Santos, Lagoa
Santa.

12—Padre João Martinbo d'Almeída,
Marianna,

13—Padre Cândido Velloso, Ouro Preto.
14—Podre Luiz Carlos da Rocha, Mer-

cês do Pomba,
15—yigario Francisco Rodrigues Con-

dó, cidade de S. Jo5o Nepomuceno.
16—Vigário Octavtano José d'Araujo,

cidade do Santo Antônio do .Monte.
17—^Vigário Luiz Gonzaga da Silva e

Souza, cidade de Dores do Indaiá.
18—Padre Joiío Victor Corroa, cidade

de Tamanduá,
li).—Vigário JoSo Baptista Porto, Ppnv

pêo.
20—Vigarip Miguel Vital de Freitas

MourSo, Saúde de S. Anteuio do
.Monte.

21—Padre Lucas Martins de Souza
,Leal, Lamim., (J

22—Padre Manoel Maria da :Silva,
Bom Jesus do Amparo..

23—Padre Antônio José Rodrigues
-Thaddeu, Sapê.

24—Padre Francisco Xavier do Souza,
Itabira do Campo.

25—Padre Eusebio Nogueira Penido,
2,6-^Vigario conego JoSo Caucio dos

Reis, Meireiles, S.. Sebastiüp da (
Encruzilbada.

27—Padre Messias Marques Affonso,
servindo de vigário em Jabotica-
tubas.
-Padre Manoel Fernandes Pinto
Còellío, vigário ile S. Miguel do Pi-
raéicàba.

29—Padre Manoel Ferreira dó Jesus;
vigário do Pinheiro. ! )

43-

44-

45-

48-

47-

3Q.TTRadvAii;tonio J^aquiimda Fonseca,.
vigário da Cachoeira do Campo.

31—Padre Francisco de Paula Victor,
vigário de Três Pontas. -

82—Padre liaj-mündo Vital Alves Pé-
reira, cura dó Mariauna.

$—• Padre Antônio Maurício de Me-
I deiros Gouvèa, vigário do Santa

Luzia de Carangola.
34—Wfonseniipr Julip, de Paula, Dias

Bicalbo, Marianna. ,
35—Padre José Pretelli, vigário do N;

S. do Loreto de Moruta. :

36—Padre Francisco Aliani, vigário
de N. S. da Conceição do Nova
E'poca.

37—Padre Belarmiho G. Malaquias
Beirigo, vigário de Candeias.

38—Padre Antônio Gomes Baptista, vi-
gario do S. Miguel do Anta.

39—Monsenhor J. Maria Ferreira
Coelho.,

40—Padre Aureliano Deodato Brasil-
loiro, vigário do Espirito Santo
da cidade da Varginíia.

41—Padre Francisco Ribeiro Teixeira,
42—Padre Folishorto Ólympio d'Aran-

jo, Amparo da Serra.
¦Conego Antônio Caetano d'Azere-
do Coitinlio, Marianna.
¦Padre Josó Ignacio de Souza Bit-
tencourt, cidade do Rio Preto.
¦Vigário Jo5o Soveriano de Al-
meida, Uberaba.
¦Padre JoSo Baptista Reis^ vigarío
do Patrpcinio do Muriahé. '

Padre Josó Martins de Moraes,
48—Padre Manoel Antônio de Souza

Vianuá; Caethé.
49—Padi-e Antônio Maria Telles 

'dò

Menezes, vigário do S. jpãp dò
Mòrrp da Garça.

50—Vigário Francisco Ângelo cie Al-
meida, collado da Itabira do Mat-
to Dentro. ' lV •''•. •'¦

51—Vigário José Pinto Gonçalves,
Christína.

52—Vigário Américo Ohristiano Bra-
zileiro, Perdões de Lavras.-""' ¦

53—Vigário João Baptista daTrinda-
de, Conceição da Barra.

54—Vigário Francisco de Sales Perei-
ra Carga, Cajurü.

55—Padre Anastoico d'Andrade Cai>*
valho Barros, residente em Paulo
Moreira.

56—Padre Vital Vieira da Gloria,
Campanha.

57—Padre Alfredo Josó das ,.Neves,
Contagem dp Sabará.

58—Padre Rodolpho Augusto-de Li-
vigário de Herval. ¦

59—Padre João Baptista Caldeira, S.
José d'El-Rey.

60—Padre Tobias José dá Silva, Ma-
rianna.

61—Padre Bernardo d'01iveira Barre-
to,- Santa Anna do Onça.

62—Padre Francisco Soares do Azeve-
do, S. Paulo do Muriahé. ¦ ¦

63—Padre Paulo Emílio Mpinhps de
Vilhena, Campanha. -¦:¦ <;

64—Conego José Maria Rodrigues de
Moraes, Marianna.

.65—Conego Estevão Pedro Cotta, Ma-
.. riajxna. ; - «*

66—Vigário AíFonso Henrique Figuei-
redo Lemos, Cachoeira do Campo.

67—Vigarip Augusto JoséVdo Espirito
Santo.

68—'Padre Joaquim Martins-Teixeira,
S. Miguel.'

1—Padre Joaquim das Neves Ferrei-
ra, Simão Pereira. ¦ ¦¦'" ¦¦¦

70—Padre Pedro Domingues Gomes,
¦'¦¦¦ Caraça,

71—'Padre João Baptista Dias, Tabo-
boleiro.

72—Padre Theodoro Theotonio da Sil-
va Carolíno, S; Geraldo.

73—Vigário Viconte B'erroira Guíma-
Tiíes, Pítanguy.



m O R DE M
74—Vigário João Pedro de Oliveira',

¦ Maravilhas." ''" -
7,a-r—Padre José Gonçalves de,Oliveira

Chaves,,Mendes.
76—Vigário Conego Braz Nicoláo Sig-

nore, Santa Rita.de Ibitipoca.
77—-Padre João Maria, Santo Antônio

do Pequy.'
78—Vigário Francisco Antônio Alia-

doms, Conceição do Rio Verde.
79—Vigário João de Deos Macáia,

Congonhas de Sabara.'
80—Padre Marcos José Oliveira, Gua-

raciaba.
81—Padre Antônio Soares Diniz.
82—Padre Theopliilo Claudino dos

Santos, S. Domingos de Marianna.
83—Padre Joaquim Tlmotheo Soares,

SanfAnna do Morro Chapeo.
84—Padre Francisco de Paula Lopes

de Alvaranga, Sabara.
85—Padre Accursio João Ferreira,

vigário do Areado.
86—Padre Antônio Maria de Oliveira,

Venda Nova.
87—Padre José Narciso da Silva Soa-

rjs d'Alvaraitga, Carandahy,
88—Padre Antônio José dos Santos.

A TERRA SANTA

Nas recordações religiosas da infan-
cia, nos estudos históricos e litterarios
da adolescência e da mocidade, na eu-
riosidade scientifica da idade viril, a
Palestina apparece-nos sempre como
região que attrahe-nos o pensamento,
como um nimbo,luminoso ou como um
vago confim de horisonte crepuscular,
e oecupa um largo espaço na nossa
vida moral.

. Ha longos, séculos que deixou de ser
a Terra Promeltida, e ainda exerce
sobre a imaginação e sobre o sentimen-
to uma poderosa e irresistível fascina-
çãp. Aos que não subjuga o maravilho-
so, domina-os a vasta poesia das tra-
dições históricas. Mesmo quando o lio-
mem fita cheio de confiança o futuro,
não so furta ao mstmcto piedoso de
um olhar ao passado. Quem não sentir
as grandezas desso passado fúnebre,
trágico e glorioso mais do que amora-
vel e bom, não pôde amar. a forte e fe-
cunda civilisação que delle surgio.

Entre as ruínas do vasto campo da
historia,--a terra das prophecias e dos
milagres tem uma consagração espe-
ciai, é recebe ainda hoje as lagrimas
dos crentes nas-suas pedras cem vezes
.removidas ; e nos seus muros derfli-
cados a cidade santa acolhe como ou-
tr'ora a piedade dos tristes. Todos os
annos pela Paschoa uma multidão con-
-sideravel-de perigrinos christâos, ju-
deus e musulmanos, aínuera a visitar o
-sitio onde as religiões do "Oriente vie-
rão encontrar-se e refundir-se em no-
vos symbolos depois de: um embate
porfiado e secular.

1 Jerusalém ó o ponto de intersecção
de três religiões : é uma terra sagra-
dá para christâos, judeus e musulma-.
nos. Depois de destruída a nação ju-' daica, christâos e mahometanos dispu-
tão por vezes a ferro e fogo a posse'daquelles logares. Os sarracenos con-
quistão ao império grego a diocese de

.Jerusalém,, e,.sobre as ruínas;e nos
mesmos terraços onde se erguia o tem-
pio de Salomão, arrasado pelos sol-
dados de Tito, fundão a mesquita de
Ornar- -Em plena idade média,: uma
tendência regressiva ao passado, uma

.como nostalgia do..berço, da religião,
apodera-se dos povos oçcidontaes, e
precipita-os como torrente ,assoladora
atravéz da Europa- entrai e do impe-

- :rio grego'sobre a. Syria, para a con:
quista do Santo Sepulcliíp, O inovt-

mento desordenado e inconsciente
cruzadas estava destinado a um.revez
formidável, eas^ hordas fanáticas o
simi-barbaras dos cruzados só acharão
o túmulo nas praias da Lyria, nos
apertados desílladeiros da Ásia Menor,
e sob os próprios'muros- do Constanti-
nopla, a capital do império christão.

Mais tarde o império ottomano sue-
cedeu ha Ásia, ao califado dos abassi-
des, e a tolerância religiosa dos turcos
permittio que os monumentos cotísa-
grados ao culto christão se conservem
sob a guarda e sob a vigilaneia de
monges christâos. .Gregos o latinos
têm um quinhão igual nessa partilha.
Desta posse simultânea surgem muitas
vezes conflictos pouco edificantos e
que não abonão a caridade desses sa-
cerdotes, discípulos todos do mesmo
Evangelho, c que nem sabem dar o
exemolo da concórdia nos próprios lu-
gares onde' Christo ensinou os homens
a amarem-se.

As ruas de Jerusalém são 'tristes,

estreitas, immundas e miseráveis. A
sua população, composta na maior
parte de judeus e árabes, foi dizimada
muitas vezes nos últimos séculos, e
ainda nos primeiros annos deste secu-
Io, pela terrível peste do Oriente, eu-
jas incursões vão suecessivamente di-
minuindo do froquencia, e restringindo
a sua esphera de irradiação â medida
que a esphera da civilisação se alarga,
e que se diffundem os recursos cada
vez mais poderosos e eíficazes da sei-
encia.

Ao sul de Jerusalém, o separada ape-
nas por uma estreita depressão do ter-
reno, fica a pequena collina do Sião,
onde se erguia o palácio de David, ho-
je monte de ruínas, e lugar de lamen-
tações. E' alli que existe o Muro do
pranto e o Recinto da afflicção, onde
os judeus se reúnem para chorarem o
passado, onde teem os livros dos pro-
phetas e os psalmos1 inspirados do seu
primeiro rei. No sopó da colina, ao
fundo do válle do Josaphat, ainda òxís-
te hoje a celebre fonte de Siloé, único
lugar de ainenidade, único manancial
de água 'pura 

daquelles áridos' arredo-
res. Nessa solidão amoravel, em face
da brilhante cidade, forão compostos
muitos dos hymnos do rei propheta,
muitos desses cânticos sublimes que
serão em todos os tempos o monumen-
to mais precioso da poesia religiosa.

Subindo o valle de Josaphat, e á pe-
quena distancia, encontra-so o Horto
de Gcthsemani, recinto boje murado
pela piedade cliristã, onde Jesus pas-
sou a noite de agonia, e onde o forão
prender os soldados do pretorio. Um
monumento antigo e de um caracter
severo, que dizem ser o túmulo da Vir-
gem, existo no fundo do valle de Ge-
thsemani, que é a parte mais estreita
e profunda do valle de Josaphat. Ao
lado do Jardim das Oliveiras passa a
torrente secca do Cedron.

Diz a tradição que as olivoiras do
Gethsemani, onde Jesus se refugiou
para orar, na sombria noite em que
principia a Paixito, sao ainda as mes-
mas que forão testemunhas da sua dôr
e-do seu. sacrifício pela humanidade.
Os troncos espessos e nudosos dessas
árvores fazem' crer ' efetivamente
n'uma grande antigüidade. Os perigri-
nos que vão a Jerusalém nunca deixão
dé recolher alguns 'ramos ou fruetos
dessas arvores sagradas pela tradição.

Tal é o sentimento de veneração nu-
mana pelas grandes idéas o pelos gran-
des acontecimentos, que ficão sagrados
e respeitáveis para o homem, os obje-
ctos.e os sítios por onde passou uma
luz reveladora ou o traço indelével de
um escolhido.

(Exlralüdo).

i ¦ AVISOS
¦ Ouro ""Preto- -—Os advogados
Dr. Francisco Luiz da Veiga e Dr,
Edmundo da Veiga encarregão-se de
todos os negócios relativos a. sua pro-
fissão é teem' seu escriptorio no largo
do Rosário n..l4,

Regimento de custagju-
dicíarias. — O mais completo que
existe — pelo juiz de direito Dr. Fran-
cisco Julio da Veiga. Vende-se nesta
typographia a 3$000 o exemplar e re-
mettido pelo correio, sob registro,
3$S00,

Iteseniia .Jurídica- — As-
signa-se a 10$000 por aínio esta rovis-
ta mensal de jurisprudência, doutrina
e legislação, dirigida pelos advogados
I)r. Francisco Luiz da Veiga o Dr.
Edmundo da Veiga. Em Ouro Preto,
no Largo do Rosário n, 14, e na Cam-
panha — na typographia do Monitor
Stü-Mineiro.

Casa Bancaria de "Veiga
& Comp. —S. PAULO. — Rua df
Commercio n. 13. — Recebe dinheiro
a prêmio, em conta corrente simples
a 4 %; por lettras até três mezes 6 % '
de quatro a nove mezes 7 %; de dez
mezes em diante 8 %. — Recebe di-
nheiro em cadernetas para a formação
de pecúlios, sendo a primeira entrada

50$000 para cima. — Faz todo ge
nero de operações bancarias.

O Dr- Oscar Schwenk
dflorta., advogado em S. Paulo
encarrega-se de todos os negócios re-
lati vos á sua profissão. Escriptorio á
rua de S. Bento, 22. Caixa do correio
n. 215. S. Paulp.

O Dr. João Coelho Go-
mes Ribeiro — juiz de direito,
tem seu escriptorio de advocacia em
Baependy, onde'se achão à venda suas
publicações : — Reforma de Magis-
tratura, Prompluario eleitoral, Rei-
oindicação, Razões fmaes, Fundo de
emancipação, Instrucções sobre o ré-
crutamento, Diversões, Critica natu-
ralista, Estudos consiit,ucionaes e
Principio do fim.

Advocacia. — O juiz de direito
Dr. Levindo Ferreira Lopes, deputad*
do Estado de Minas Geraes, tem seu
escriptorio nesta capital. Rua do Pa-
raná n. 2.,. ¦ i

Advogado em 8. X*auIo.
- O DR. JOÃO PEDRO DA VEIGA
FILHO, tem seu escriptorio de advo-
cacia ã rua de S. Bento n. 42, e reside

ua de Amador Boeno n. 9 — em S
Paulo.

ANNUNCIOS

SECÇÃO LIVRE
Aos Srs. ty pograplios, impresso

res e encadernadores de Ouro
Preto.

Tendo siâ:>, por lei do patriótico
Congresso Miiibiro, estabelecido nesta
capital a imprensa do Estado, com
todas as, coramodidades e preceitos
hygíenicos exigidos para os çstabele-
cimentos em que se accumula grande
numero de operários;

Tendo sido, a esforços de ..doutos
e estimaveis artistas vindos do Rio dÔ
Janeiro, os honrados Srs. Mariannò
Rodrigues .Neves da Silva, Felisberto
José Marques, Luiz Miotto e Manoel"
Sueiro Pinto, estabelecido um bom
horário, unvtratanientò digno de ché-
íes educados na alta sociedade, e mar-
cado um salário que jà chega para o
operário viver decentemente na capi-
tal de Minas — o que: antes hão acon-
tecia no dominio dos antigos proprie-tarios de typographias ;

Necessário sé torna :
Que' os operários de typographias,

osque.se présão, os que têm nomes
limpos e jamais servirão de portadoresde recádinhos— arrédem de si com
solemne desprezo óu mesmo de outro
modo mais positivo, os-collegas intri-
gantes e bajuladores, já bastante cor
nhecidos como hypocritas, que, paraagradar a um ou fazer rir a outro e
muitas vezes por'peçonhenta.inveja —
não têm escrúpulos de chamar a ódio-
sidado de companheiros para nomes
rospeitaveis- ¦ do collegas quê gosãomereçidamente do conceito publico.

|Ningucm poderá magoarTse com o;
que fica escripfb': é uma das muitas
carapuças que pretende periodicamentefazer um que tem sido mordido por to-
das as serpentes aquecidas em seu seio.

Um velho operamo. ;'
Ouro Protp, ,18! Julhu de 1892.

REMÉDIO DO DR. AYER
CONTllA

AS SEZÕES OU MALEITAS,
O Bbmkdio no Du. Ateu, descoberta

vegetal que não contém a quiun nem o
itaenico, nem tão pouco outro Ingrediente
nocivo, & um remédio ínralllvel e prompia
pata toda a qualidade de /abres intermit-
tentes ou malefias. Seus effcltos são.par-
hmnentcs o certos e nenhum mal abao-
lútamente pfide advir do bcu emprego.

Da mesma fôrma torua-Be o melhor
remédio possível pára todas aqucllas
doenças que provém dos efeitos ão»
miasmas, qne se desenvolvem nos lugares
pantanosos c infectados, e que geralment»enracterisno-se pelas affecçScs do
figado e do naco.

O Remédio »e Aver curará sempre,
mesmo nos casos pelores, toda a vez qitefôr empregado convenientemente e so-
gundo as dlrecçítes.

FIUSPAUADO PEIX>
DR J. C. AYER & CA.,

Lowell, Mass., Est.-TJnidos.
BEFOSITO GKItAJ.

N. 13, Rua Primeiro de Marca,
Bio de Janeiro.

Leis Mineiras „
Comprão-se as .cpllecçOes de leis.

mineiras relativas aos annos seguin-
tes : 1842— 1843— 1844'— 1845-Ü
1846 J- 1847—,1848— 1849^. 1863^:
1866 —.1857 — 1859 — 1860 — 1861— 1864— 1865 e,1870. .,

Quem tiver, para vender as refçrí-'
das collecções, encadernadas :bu iíni
brochura, encontrará nesta typogra-'
phia quem as compre. -, ¦ ,,,*

Aos Srs. Tabelliães

Nesta typographia ehcoíi-
trão-se á venda livros de pro-,
eurações e traslados avulsos
a 6.SOOO, contendo um
cem procurações e cem trás-
lados. Remette-se pelo cor-
reio com augmento do seUo.

Cartões de visita

A 4$000 o. conto. —j Impri-
mem-se nesta typographia.

0 UBeiMENTO DAS CUSTAS JUDICIARIAS
Annotações ao regimento das custas que baixou com o decrecto n. 5,737,

de 2 de Setembro de 1874, contendo todas as decisões até 1888

PELO JUIZ DE DIREITO

Francisco Julio da Veiga ,.  ,

SEGUNDA EDIÇÃO

Um volume cartonado 3$00p
Remettido pelo correio, registrado 3$50Í3

Vende-se nesta typograpliia .,:.

Galeria Histórica
REVOLUÇÃO BRAZILEIRA

(DO DIA 15 DE NOVEMBRO. DE 1889)
Pelo Dr. Urias da Silveira ,.,., .>,,,,

Este importante livro comprehende": 1." o estudo completo do que é
governo republicano, — governo mónarchista — e governo absoluto, com
a historia dessas formas de governo desde os tempos primitivos até .hoje;
2." a historia do Brazil desde a descoberta da America.; 3." a historia da
revolução do dia 15 de Novembro e de todos os actos que se seguirão até
hoje. ,,..,,...,.. . .,.

A' esta parte litteraría achão-se annexas 22 lindas estampas lithogra-
pliadas,. de todos os personagens que tomarão parte na revolução : governo
provisório, gabinete Ouro Preto, família imperial1., etc, é uma vista do Campo
na hora ém que foi proclamada a Republica.

Constitue este livro um mimoso — álbum, histórico -— que deverá ser
muito apreciado pelos leitores no conchego do lar doméstico.

1 exemplar nitidamente encadernado 6$000 — polo correio 7$000.

Vende-se nesta typographia

Benjamin de Miranda Lima
Encarrega-se de todos os negócios perante as repartições puMicas da.capilal ;bera assim de arreinatações referentes ao ser/viço de conduocao demalas do correio — para o que deverão os interessados mandar as respectivas

procurações coni todas as formalidades necessárias. ..,¦-,.,,,,

¦ ¦ OURO PRETO

;,;.7:„:,,i:.¦./¦'' Ouro Preto'' ;;:";';¦,;;

. ...,'jWlft pfGcina, que acaba de ser sensivelmente 'melho-
rada era seu material, continua a encarregar-se de traba-lhos typographicos, garantindo promptidao e cornmodo
preço. ,:,.:„, ,.| ,.. ,.,. , ,,.,,, ' '  i....„-t„  .

RUA DÂ BARRA


